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INDICAÇÃO Nº 176/2022




AUTORIA: VER. MARCIO NASCIMENTO, JOAQUIM EQUIP E MARCIANO.

INDICAMOS AO PODER EXECUTIVO AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS SOBRE O PISCINÃO DO BAIRRO JARDIM DAS PALMEIRAS: ISOLAMENTO DA ÁREA COM GRADE DE PROTEÇÃO, ABERTURA DE OUTRO RESERVATÓRIO AO LADO DO EXISTENTE E CONSTRUÇÃO DA CASA DE BOMBA.

[bookmark: _GoBack]					 Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a tomada das seguintes providências sobre o piscinão do Bairro Jardim das Palmeiras: 1. isolamento da área com grade de proteção; 2. abertura de outro reservatório ao lado do existente; 3. construção da casa de bomba.

					 JUSTIFICATIVA
				           
                                                           Considerando, inicialmente, que essa propositura vem reforçar a Indicação nº146/2022, de autoria do Vereador Joaquim Equip e outros Vereadores, sobre o cercamento e implantação de segurança no entorno do piscinão, sendo que o isolamento dessa área com grade de proteção irá evitar que pessoas não autorizadas tenham acesso ao local, evitando a ocorrência de novas fatalidades.
					 Considerando que a construção da casa de bomba para armazenar os equipamentos, irá evitar transtornos quando da utilização para sucção da água do reservatório, os quais estarão em local seguro e apropriado para pronto uso.
                                            	             Considerando que o Bairro Jardim das Palmeiras sofre muito com inundações, sendo que os reservatórios existentes estiveram no limite neste último período de chuvas. Desta forma, a abertura de mais um reservatório de águas pluviais (piscinão), irá garantir maior segurança a esses moradores.
			 
                                                             Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 28 de março de 2022.


VER.  MARCIO DO NASCIMENTO



VER.  JOAQUIM EQUIP                           VEREADOR  MARCIANO
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2022           _________________________
                                                                                                                                   Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2022

Presidente _________________________________
                                  Ver. Willian Freitas
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